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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte (SEAD).

objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.04.25.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI N'
8.6661t993.

Trata-se de Comuni caçáo Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município

de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do procedimento licitatório, modalidade

pregão, tombado sob o n" 2023.04.25.1, objetivando a contratação de pessoa jurídica aptaa

exeãutar serviço de Implantação, Treinamento, Suporte Técnico e Licenciamento de Uso de

sistema web (pela internet) customizável de Folha de Pagamento, acessível via navegadores

tradicionais de internet fnternet Explorer, Firefox, Google Chrome, etc.), por meio de

protocolo HTTp (protocoio de Transferência de Hipertexto), para atender às necessidades da
^secretaria 

de Administração do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

básicas apresentadas no Instrumento Óonvocatório, com o fim de análise da possibilidade

jurídica dà procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matÊrias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202l

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo pu.ã... jurídico, ,ro, t"rmot do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei no

g.6eet9gZ (Lei de LicitaçOes e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao ex€une jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21 de

juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

?

sf
rl

«,c'ú
.«,
o_

r...:iill:til :,i.:,.-,: - il.i'' ir':.4'''i:.r-,]rli' ..1' ;,,,1',"1:'. :a i'i',;-i: .'l- i
rl 'ir": i

-,,.,r;,.'11.11;.;r'.:,,i:):_li;:li.i'rr".,t,, :i-t'.i'i

Fotha
DE



{, i::,'i i ,:' i :" :;; f, 1Í ,;

p§.:íi i:ill'i,!flÂ M*trü.if:. íi:Í j,::1.. ;:tir. ,,rtjÂf li i fi:,1'

ü f!$ F:Í ; *?' ti ].t . iiii;',i,i íi{'1 ii I - ii'rr

V

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n'8.666193, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública'

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita observância

aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37

da Constituição Federal.

Verifica-se, "in cosu", a observância do disposto na Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação da Secretaria de Finanças,

atestando a existência de recursos financeiros paÍa o pagamento das obrigações decorrentes

do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório enl exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devcndo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem como o

Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade'

Prirneiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração paÍa atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009,

daAdvocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou

serviços comuns, senclo aqueles cujos padrões de desenrpenho e qualidade possam ser

objetivarnente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mércado. Tal <lisposição normativa consta no art. lo, da Lei no 10.52012002.Bntáo, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforme o caso

gon.ráto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU2.

7
I Orientação Normativa no 02, de l' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

insffumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

+ cada volume os respectivos termos de aberfura e enccrramento'

i 2 Súmula no nlfiCu: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

C\l competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual e subsidiário o

E prinôipiá da publicidade, que ônvolvà o conhécimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

-g, ii.ituçâo, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade dernandada uma das

;i especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo para

serviços comuns de engenharia, o Decreto n' 10.02412019 é peremptório em dispor que o

pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa pata

realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n" 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contrat'os Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,

notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado paÍa o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegta a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8", do Decreto Federal n" 70.02412019. Este parecer tem como condição slne

qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a

efetividade do Princípio da EÍiciência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTIA4POG n"

ii,l'ZOZOt, bem como o Acórdão do Tribunal âe Contas da União n' 1.44512015 - Plenárioa,

observando a ordem de preferência entre as ferramentas e formas de pesquisa de preços

estabelecidas na Instrução Normativa e no Acórdão do TCU citados.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

3 https://www.in. gov.brlen/web/dou/' -/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836 7
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa Pub,licada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedoresl" cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.

5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
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notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários,no l8ll20l5-Plenário6 e o n" 186/2010-

PlenarioT do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica

constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

compctênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-

se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do refericlo

procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o

Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE. 25 de abril de 2023.

ãár**4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

5 TCI-J. Acórclão n" 149212021. Reiator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórrlão n" 181/2015. llelator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em:.0410212015.
? T'CU. Acórclão n' 186i2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenár'io. Julgado em: l()10212010.
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AVISO DE LICITAÇÃO Fotha N

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.04.25.1

Objeto da Licitação: Contrataçáo de serviços a serem prestados na implantaçáo, treinamento,
suporte técnico e licenciamento de uso de sistema web (via internet) customizável de Folha de
Pagamento, acessível via navegadores tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox,
Google Chrome, etc.), por meio de protocolo HTTP (Protocolo de Transferência de
Hipertexto), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realízando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.04.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de serviços a serem prestados na implantação, treinamento, suporte tecnico e
licenciamento de uso de sistema web (via internet) customizável de Folha de Pagamento, acessível
via navegadores tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox, Google Chrome, etc.), por meio
de protocolo HTTP (Protocolo de Transferência de Hipertexto), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcada paÍa o dia 10 de
maio de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá
a partir do dia 27 de abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede do Setor de

Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@jtazeiro. ce. gov. br.

Juazeiro do Norte/CB,25 de ltbríl de2023

Pedro de Lira
Pregoeiro al do Município
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CONDIçÕES: CONDçÕES: OS BÉNS SERÃO VENDIDOS NO ESÍADO EM QUE SÊ ENCONTRAM E SEM GARANÍIA,

FICARÃOACARGO DEARREMATANTEA RETIRADAOOS BENS, NOATO DAÂRREMATAÇÁO OARREMATANTE OBRIGA.

SE A ACAÍAR, OE FORMA OEFINITIVA Ê IRRECORRIVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES OE AOUISIÇÀO

ÊSTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUíDO NO LEIúO. FERNANDO MONTENEGRO CASTELO-LEILOEIRO OFICIAL

-JUCEC 001/1984. iMAGENS MERAMENTE: ILUSTRATIVAS. RUAAOEMAR PAULA- 1000-ESPLANADADO CASTELAO -
FORTALEZA/CE (CATÀLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SlrE)
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020 DrÁRro oFtcrAL Do MUNrcíPlo JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE ABRIL DÉ2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 7023.04.25.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

amibuiçóes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2073.04.25.1,

do tipo elerrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a seÍem

prestados na implantação, treinamento, suporte técnico e

licenciamento de uso de sistema web (via internet) customizável de

Folha de Pagamento, acessívelüa navegadores tradicionais de intemet

.*-..iternet Explorer, Firefox, Google Chrome, etc.), por meio de

protocolo HTTP (Protocolo de Tiansíerência de Hipertexto), para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Juazeiro do Norte,/CE, coníorme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberrura marcada para o

dia 10 de maio de 2023, a partir das 09100 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a paÍtir do dia 27 de

abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede do Setor

de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748. 1o andar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040400, pelo telefone (88)3199.0363, no horário

de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de abril de7023. Pedro Henrique Cândido

de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.

V ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão n' 2023.03.09.1' A Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Educação deJuazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,

para conhecimento dos interessados, que fica Revogado o

procedimento licitatório modalidade Pregão n'2023.03.09.1 o que

faz com firndamento no Art' 49 da Lei Federal n" 8'666/93' Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04Ü

000, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte,/CE, 25 de abril de 2023. Pergentina ParenteJardim

Carunda - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2023.04.19,0001, referente à Dispensa de

Licitação n" 2023.04.77.01 Partes, o Municipio de Juirzeiro clo Norte,

anaves da Secretaria Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresà

J LIMAALENCAR. Objeto: Contratação de Enlpresa para krcação

cle equipamento do ripo servidor, destinado a utilização para guardar

arquivos diversos e backups, com hospedagem em nuvem, e acesso

Íemoto disponível aos usuários, parâ atender a fim de suprír as

necessidades da Secretaria Meio Ambiente e Serviços Públicos cle

Juazeiro clo Norte,/CE. Valor Total, R$ l-5.600,00 (quinze mil e

seiscentos). Vigência do Contrato, 12 n-reses. Signatários: Genilc{a

Ribeiro Oliveira e Jonatas Lima Alencar.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de

EXTRATO DO 1 " (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATC)

Extrato de aditivo ao conrato. Tomada de preço n"

2021.10.13.1. Partes, C) Município de Juazeiro do Norte, arraves da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa J 2

CONSTRUÇÕEs f SERVIÇOS LfDA. Objeto' contrataçáo de

serviços de engenhariâ pâra execução das obras cle revitalização cla

Alameda na Rua São Francisco- Bairro cenfto, pertencente ao

município de Juazeiro do Norte, por inrermédio de sua SecretarÍa de

Infraestruturà, nos termos do Plano de Trabalho n" 10707164 7-5,

celebrado com a Caixa Econômica Federal, contbrme especiÍicações

constantes no Edital Convocatório. Contrato Adminisrrativo

firmado em 26 de novembro cle 2021, o presc'nre instrumento setá

regido pelas disposiçôes da Lei n" 8666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações posteriores, mais precisamente pelo art. Art. 57, inciso

II, ACORDAM em prc)rÍogar até o dia 28 de íevereiro de 2023, o

prazo de vigência do Contrato original. Signarárros: Jose Maria

Ferreira Pontes Neto e larismar Gomes da Silva Júnior.

Data de Assinatura clo Aditivo: 30 de dezembro de2077

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Extrato de aditivo ao conErato. Tomacla de preço n"

2021,.12.21.1. Partes: O Município de Juazeiro clo Norte, através da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa FROTA

MACEDO ENGENHARIA EIRELI. OtsJETO: Conrrataçã<i cle

servlços de engenharía para execução das obras de cnnstruçãtl

(servicps remânescentes) de piscina semiolímpica localizatla no parque

Timbaúbas, através cla secretaria Municipal de Esporte e Juverrrude

de Juazeiro do Norte.,/CE. Conrrato Administrativo firmado em 07

de marc5r de 2022, o presente insmrmento será regiclo pelas disposiçoe.s

da Lei n" 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes Fosteriores,

AVISOS E EDITAIS


